
Sorocaba,  30 de abril de  2025 .
 
De: Plenário
Para: Comissão de Justiça
 
Referência:
4991/2025
Emenda n° 2/2025
 
Autoria: Cícero João
 
Ementa: SUPRESSIVA
O art. 5º deverá ser suprimido, sendo os demais artigos devidamente renumerados.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Emenda Apresentada
Ação realizada: Encaminhamento à CJ
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer da CJ
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400390036003900330030003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3400390036003900330030003A005400
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